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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2022 
 

CONSIDERANDO, que a presente contratação/aquisição é necessária 
segundo as justificativas apresentadas pela secretaria solicitante, conforme 
solicitação em anexo, que alegou ser essencial para que o serviço público seja 

prestado à população com eficiência. 
 
CONSIDERANDO, que o município de Alto Jequitibá tem como sua principal 

atividade a agricultura a cafeicultura. No entanto, alguns produtores trabalham com a 
produção de hortaliças, seja para venda no mercado local, feira da agricultura 
familiar, venda institucional (PNAE Municipal e Estadual - Programa Nacional de 

Alimentação Escolar) e para alimentação das famílias.  
           
 CONSIDERANDO, que a produção de hortaliças proporciona um aporte de 

renda aos produtores durante o ano todo, diferentemente do café, que produz renda 
anual. Além disso, as famílias que produzem hortaliças têm parte de sua 
alimentação oriunda das hortas. 

 
 CONSIDERANDO, que a EMATER do município já atua na assistência 

técnica dos produtores que entregam para o PNAE e poderá atuar também na 

entrega das sementes e assistência técnica para os tratos culturais. 
 
 CONSIDERANDO, que com o objetivo de fomentar a diversificação de 

culturas, aumentar a produtividade de hortaliças do município solicita-se a compra 
de sementes, conforme em anexo, assim será possível atender até 200 produtores, 
entregando um kit de sementes com 1 pacote de cada semente a ser adquirida. 

 
CONSIDERANDO, que por estes motivos é necessário e indispensável à 

aquisição das referidas sementes, tendo como principal objetivo contribuir para 

produção de Hortaliças e consequentemente, ajudar as famílias dos produtores que 
dependem da renda das hortas para seu sustento diário. Sendo assim, justifica-se a 
aquisição das sementes, para atender a Secretaria Municipal de Estradas Vicinais, 

Agricultura e Meio Ambiente de Alto Jequitibá/MG. 
 
CONSIDERANDO, que o presente processo encontra-se de conformidade 

com a legislação pertinente (art. 24, Inciso II da Lei n. º 8.666/93), tendo sido 
atendidas as exigências do art. 26 da Lei Federal 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO, a existência de dotação orçamentária e recurso financeiro;  

R A T I F I C O a presente Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE 

SEMENTES, CONFORME SOLICITACAO EM ANEXO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS VICINAIS, AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE DE ALTO JEQUITIBÁ/MG, conforme abaixo: 
 

Item Descrição do Produto/serviço Quant. Unid Valor Unitário Valor Total 
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1 Abóbora tekabuco - F1- com 200 
unidades 

200 un 2,03     406,00 

2 Pepino verde - com 200 unidades 200 un 1,08      216,00 

3 Cenoura – 200 unidades 200 un 1,08     216,00 

   4 Alface – 200 unidades 200 un 1,08      216,00 

    5 Quiabo - 200 unidades 200 un 1,08     216,00 

 
DADOS DO FORNECEDOR: razão social CASA DO CAMPO AGRO COMERCIAL 

LTDA, CNPJ: 35.728.422/0001-62. Rua DR. Juarez Quintão Hosken, n° 121, bairro 
Cevrand, Carangola-MG, 
 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.270,00 (mil duzentos e setenta reais). 
 

Com base no Art. 62 da Lei Federal 8.666/93 o Termo de Contrato será 
substituído pela ordem de serviço. 
 

Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do Município 
de Alto Jequitibá, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 
 
 

Alto Jequitibá, 21 de julho de 2022. 
 
 

 
DANIEL GUIMARÃES SATLHER 

PREFEITO 
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